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INDICAÇÃO N 65 DE 1 1 DE MAIO DE 2021

Exma. Sra. Presidente

O Vereador que a esta subscreve, vem na forma regimental apresentar a esta Casa
Legislativa a presente Indicação requerendo que, após sua leitura no plenário, seja remetida cópia
ao Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis, com nossas homenagens:

INDICAÇÃO
INDICAR ao Senhor Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal de Educação a

contratação de seguranças nas entradas das escolas; do município, ou seja, a inlptantação de
contrate de enfiada em guarita por urna pessoa capcicitada em segurançct.

JUSTIFICATIVA
Podemos observar constantes ataques em escolas no Brasil e no mundo e nunca

sabemos quando e onde vai acontecer.
A sociedade hoje está diHcil de compreender e acaba por tàzer essas barbaridades e

nossas escolas não estão resguardadas, pois as secretarias não saberiam se proteger de alguém
portando alguma arma de ataque e não podemos correr esse risco em nosso município

Solicito, portanto, especial atenção do Executivo e, ao retomarmos às aulas nomlais,
que isso venha a ser analisado e levado em conta e que alguma atitude possa ser tomada visando
garantir a segurança dos estudantes da nossa rede municipal de ensino.

Sala das Sessões, 1 1 de Maio de 2021

@,ü .s .'E'Gabrgl Vitor Almeida dos Santos

Vereador
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